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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal com objeto semelhante ao do Projeto de Lei nº 299/2025 que possui a seguinte ementa: “Institui no calendário oficial do Município, anualmente, na segunda semana de Setembro, o 1º Encontro Nacional de Motociclistas e Triciclistas no distrito de Ipiabas”.

Ademais, a título de observação, informo que encontrei as seguintes normas jurídicas:

1. Lei Municipal nº 2308 de 14 de outubro de 2013
- Ementa: “INCLUI NO CALENDÁRIO MUNICIPAL DE FESTIVIDADES O MOTO-FEST IPIABAS E O DIA DO MOTOCICILISTA A SEREM COMEMORADOS NO DIA 27 DE JULHO DE CADA ANO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
- PL nº 179/2013; 
- Autor: Francisco José Barbosa Leite

1. Lei Municipal nº 2390 de 25 de abril de 2014
- Ementa: “CRIA A ‘SEMANA MUNICIPAL DO MOTOCICLISTA’ NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ - RJ”. 
- PL nº 022/2014; 
- Autor: José Luiz de Brum Sabença 


Por fim, informo que anexei as mencionadas normas jurídicas na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
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Respeitosamente,
Barra do Piraí, 12 de setembro de 2025.                 Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                                Técnico Operacional
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